
 

Lei Nº 177                                                                                                                           

De 16 de novembro de 1972 

 

Autoriza a abertura de Crédito 

Especial de Cr$ 250,00 e dá 

outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Gararu, Estado de Sergipe.  

Faço saber, que a Câmara Municipal de Gararu aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei. 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Gararu autorizado a abrir o 

Credito Especial do valor de Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), para 

atender ao pagamento de uma grande madeira destinada ao salão principal do 

edifício sede da prefeitura.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu, em 16 de novembro de 

1972.  

Roberto Araújo  

Prefeito Municipal  

Elysio Araújo 

Secretario 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 


